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    MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL

1

PORTARIA Nº 301/2025 - GM
“Concede avanço horizontal e vertical a Servidora Pública da Administração Direta do Município de Quarto Centenário, LUCIMAR APARECIDA COSTA DE JESUS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 10, 26, 34 a 37 e 103 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e processo protocolado sob nº 1822/2025 de 18/11/2025,

R E S O L V E:

I - CONCEDER, a partir de 01 de dezembro de 2025, de acordo com as disposições contidas nos artigos 10, 26, 34 a 37 e 103 da Lei Municipal nº 516/2015, avanço horizontal e vertical a Servidora Pública da Administração Direta do município de Quarto Centenário como segue:
	Matrícula
	Nome do Servidor
	Lotação
	Cargo
	Admissão
	Situação Anterior
	Situação Atual

	868
	Lucimar Aparecida Costa de Jesus
	Depto. de Ensino
	Educador Infantil
	09/11/2022
	A-1
	C-2


II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso anterior, entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 01 de dezembro de 2025.

WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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